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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO No- 163, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista
o constante do Processo Administrativo TST nº 500.270/2015-4, re-
solve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, à servidora ELIANE ABREU DA SIL-
VA SALES, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com fundamento no art.
3º, incisos I a III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº
47/2005; no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art.
3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001; e no art. 18 da Lei nº
11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 12.774/2012, em con-
formidade com o Acórdão nº 2.076/2005-Plenário do Tribunal de
Contas da União.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ATO No- 175, DE 8 DE ABRIL DE 2015

O VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XXXIV do
art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista o constante do Pro-
cesso Administrativo TST nº 500.269/2015-2, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, ao servidor JOSÉ RIBAMAR TEI-
XEIRA FILHO, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judi-
ciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com fundamento no
art. 3º, incisos I a III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº
47/2005; e no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo
art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

ATO No- 173, DE 7 DE ABRIL DE 2015

O VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

1 - Dispensar a servidora MARCIA NUNES KOSINSKI,
código 3791, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do encargo de
substituta legal e eventual do titular do cargo em comissão de Co-
ordenador de Auditoria de Gestão de Pessoal e Benefícios, Nível CJ-
2, com efeitos a contar de 6 de abril de 2015.

2 - Designar a servidora LUCIANE MANUELA PASSOS
BITTAR, código 37940, Analista Judiciário, Área Administrativa,
para exercer o encargo de substituta do titular do cargo em comissão
de Coordenador de Auditoria de Gestão de Pessoal e Benefícios,
Nível CJ-2, em seus afastamentos e impedimentos legais e/ou even-
tuais.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

ATO No- 174, DE 8 DE ABRIL DE 2015

O VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XXXIV do
art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista o constante do Pro-
cesso Administrativo TST nº 500.617/2015-4, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, à servidora CIRCE NAYARD ALVES
DA ROCHA, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário,

Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com fundamento no art.
3º, incisos I a III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº
47/2005; e no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo
art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

S E C R E TA R I A

ATO No- 178, DE 7 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 8, de 31/3/2015,
do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Fernando Eizo Ono, resolve:

Dispensar a servidora ISTEISSI AIRES GARCIA SOMEN-
ZARI, código 50915, Analista Judiciário do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região-PR, removida para esta
Corte, da função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, privativa
de bacharel em Direito, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Fernando Eizo Ono, com efeitos a
contar de 6 de abril de 2015.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO No- 179, DE 7 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 34, de 7/4/2015,
do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alexandre de Souza Agra Bel-
monte;

considerando o constante do memorando nº 13, de 7/4/2015,
do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, re-
solve:

1 - Dispensar, a pedido, a servidora ANA HELENA GEO-
VANINI DA SILVA, código 33825, Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, da função comissionada de Assistente 6, Nível FC-6,
privativa de bacharel em Direito, da Tabela de Funções Comissio-
nadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alexandre de Souza Agra
Belmonte.

2 - Designar a servidora ANA HELENA GEOVANINI DA
SILVA, código 33825, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente 6, Nível FC-6, da Tabela
de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Dou-
glas Alencar Rodrigues, em vaga decorrente da dispensa da servidora
Fabiane Freitas de Almeida Pinto.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO No- 180, DE 7 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante dos memorandos n.os 18, 20 e 21,
de 6/4/2015, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, resolve:

1 - Dispensar a servidora MARIA ANGELINA SIMEI, có-
digo 54315, Analista Judiciário, requisitada do Tribunal Regional do
Trabalho da 24ª Região-MS, da função comissionada de Assistente 2,
Nível FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do
Ex.mo Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho.

2 - Designar a servidora MARIA ANGELINA SIMEI, có-
digo 54315, Analista Judiciário, requisitada do Tribunal Regional do
Trabalho da 24ª Região-MS, para exercer a função comissionada de
Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
em vaga decorrente da dispensa da servidora Adriana Souza de São
Paulo.

3 - Designar o servidor EDUARDO FERNANDES DE
AGUIAR, código 58074, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da
Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, em vaga decorrente da dispensa
da servidora Adriana Souza de São Paulo.

4 - Designar o servidor CLAUDIANO PEREIRA DA SIL-
VA, código 24675, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Espe-
cialidade Apoio de Serviços Diversos, para exercer a função co-
missionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Funções Co-
missionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, em vaga decorrente da dispensa da servidora Maria
Angelina Simei.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO No- 181, DE 8 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 14, de 6/4/2015,
do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, resolve:

Dispensar, a pedido, a servidora ADRIANA SILVA
LADEIRA, código 51073, Técnico do Ministério Público da
União, requisitada da Procuradoria-Geral da República, da
função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela
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de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, com efeitos a
contar de 6 de abril de 2015.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO No- 182, DE 8 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 32, de
31/3/2015, da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas;

considerando o constante dos memorandos n.os 15 e 16, de
31/3/2015, da Ouvidoria;

considerando o constante do memorando nº 14, de 7/4/2015,
da Divisão de Legislação de Pessoal, resolve:

1 - Dispensar, a pedido, o servidor ANTONIO DONIZETE
BRAGA, código 16593, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da
função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Fun-
ções Comissionadas da Divisão de Legislação de Pessoal.

2 - Dispensar o servidor MARCIO COSTA CAVALCANTI
DE SOUZA, código 57863, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
da função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de
Funções Comissionadas da Coordenadoria de Informações Funcio-
nais.

3 - Designar o servidor ANTONIO DONIZETE BRAGA,
código 16593, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer
a função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de
Funções Comissionadas do Gabinete da Presidência, em vaga de-
corrente da dispensa da servidora Cléria Elvira Costa Moreira.

4 - Designar o servidor MARCIO COSTA CAVALCANTI
DE SOUZA, código 57863, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da
Tabela de Funções Comissionadas da Divisão de Legislação de Pes-
soal, em vaga decorrente da dispensa do servidor Antonio Donizete
Braga.

5 - Designar a servidora PAULA REZENDE TEIXEIRA,
código 58136, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer
a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de
Funções Comissionadas da Coordenadoria de Informações Funcio-
nais, em vaga decorrente da dispensa do servidor Marcio Costa Ca-
valcanti de Souza.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




